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	INDICAÇÃO Nº232/2009



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICAM A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO DE UMA SECRETARIA ESPECÍFICA  DE MEIO AMBIENTE E TURISMO EM NOSSO MUNICÍPIO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação de uma Secretaria específica de Meio Ambiente e Turismo em nosso Município.

                                                           JUSTIFICATIVA
Os Departamentos de Turismo e Meio Ambiente integram hoje a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. Com o objetivo de ampliar e melhorar o trabalho desses dois Departamentos, seria de grande importância a criação de uma Secretaria específica de Turismo e Meio Ambiente, que terá como finalidade formular, coordenar, executar e também promover a preservação, conservação dos recursos naturais, além de fiscalizar; também, é preciso fomentar as políticas estaduais de turismo e meio ambiente. Lembrando que a captação de recursos para cuidar do Turismo e Meio ambiente aumentará significativamente, com novas oportunidades, como geração de renda em vários segmentos de nosso Município. E também não podemos esquecer que nosso Município precisa estar estruturado para receber vários turistas que virão prestigiar os jogos da copa do mundo que serão realizados em nossa capital Cuiabá  em 2014.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 3 de setembro de 2009.

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO              Ver.  JOSÉ C. RIBEIRO(BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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